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RESOLUÇÃO CONSEA Nº 01/24, DE 23 DE JANEIRO DE  2024.
                                                   
Dispõe sobre a Aprovação do Regimento Interno do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Sumaré para o ano de 2024.

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Sumaré – CONSEA, em 
Reunião Ordinária realizada em 23 de janeiro de 2024, no uso de suas atribuições e 
competências que lhe oferece a Lei Municipal nº 4987, de 26/05/2010 e suas alterações.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Sumaré.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário.

Nanci Munhaes Ferreira
Coordenadora do CONSEA
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ
AVERBAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

À vista da manifestação de fls. 1-13, do PMS nº 24.785/2019, cujas razões endosso, 
averbe-se o tempo geral certificado pela Certidão de Tempo de Contribuição nº 
21024060.1.00049/17-8, expedida pelo INSS em 18/10/2023, fls. 09 a 12, (15 anos, 11 
meses e 14 dias), bem como a CTC nº 006171-2019, expedida pelo Governo do Estado 
de São Paulo e Homologada pela SPPREV (02 anos, 03 meses e 05 dias), às fls. 06 e 08 
do PMS epigrafado, em favor da servidora Sra. Adriana Aparecida Cabral Maciel, para 
fins previdenciários.

O referido acima é verdade,
Dou fé.
Sumaré, 06 de fevereiro de 2024.

MARIA ELISABETE ANTUNES
Superintendente Previdenciária

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

ERRATA  do ARTIGO 6º ITEM I - da RESOLUÇÃO DA SME 

001/2024 publicada no Diário Oficial em 05/02/2024;

Onde constou:  

Artigo 6º – O Calendário Escolar a ser organizado para o ano letivo de 2024 deverá 
contemplar, além dos itens previstos no artigo 2º desta resolução:

I - Atividades escolares consideradas dias letivos, sendo a Feira Científica Escolar e a III 
Mostra Científico Cultural, parte integrante do calendário; 

Passará a constar:  V MOSTRA CIENTÍFICO CULTURAL.

Estamos a disposição.

Atenciosamente,

Fabiana Neres
Administrativo do Gabinete SME
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DECRETO Nº 12.093, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a criação do Conselho Gestor de Controle de Gastos e da Execução 
Financeira – Orçamentária – CGCG, estabelece requisitos para a realização de despesas 
e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando a necessidade de buscar o equilíbrio orçamentário e financeiro da Prefeitu-
ra do Município de Sumaré;
Considerando as imposições da Lei de Responsabilidade Fiscal;

Considerando a necessidade de estabelecer critérios para uma avaliação objetiva das 
despesas solicitadas;

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 14722/2023;

DECRETA:
Art. 1º - Fica criado o Conselho Gestor de Controle de Gastos e da Execução Financeira 
- Orçamentária – CGCG da Prefeitura do Município de Sumaré, que será composto pelos 
seguintes Secretários Municipais:

Secretário (a) Municipal de Finanças e Orçamento;
Procurador (a) Geral do Município;
Secretário (a) Municipal de Governo e Participação Cidadã;
Secretário (a) Municipal de Administração;

§ 1º - Os membros do Conselho Gestor de Controle de Gastos – CGCG farão reuniões 
semanais e definirão, por consenso, o dia e hora das reuniões.

§ 2º - Na ausência, ou nos impedimento de um dos titulares, o mesmo deverá ser 
representado por um integrante da secretaria, por ele indicado.

§ 3º - A decisão final, porém, poderá ser tomada por no mínimo 03 (três) de seus 
membros titulares.

Art. 2º - Ao Conselho Gestor de Controle de Gastos – CGCG é atribuída à responsabili-
dade de avaliar a necessidade, viabilidade e prioridade das despesas requisitadas por 
todas as Secretarias Municipais previamente, antes ou depois de qualquer procedimento 
previsto em lei.

Parágrafo Único: Após a avaliação, o CGCG se manifestará pelo veto ou pela aprovação 
da despesa.

Art. 3º - O Conselho Gestor de Controle de Gastos – CGCG, quando entender pertinente, 
poderá solicitar às Secretarias Municipais, informações complementares relativas a todos 
os pedidos de compras e serviços em andamento.

Art. 4º - São requisitos básicos para que os pedidos de compras e serviços sejam aprova-
dos pelo CGCG:

Que os pedidos de compras e serviços contenham a adequada caracterização de seu 
objeto, com a definição da(s) unidade(s), quantidade(s) e, quando for o caso, o período;
A existência de recursos orçamentários suficientes, comprovado por meio de emissão de 
reserva orçamentária;

Que sejam apresentados, no mínimo, 3 (três) orçamentos;
Que seja considerado prioridade de Governo;

Art. 5º - Após a análise do pedido, o Conselho Gestor de Controle e  Gastos – CGCG se 
manifestará sobre a aprovação ou rejeição da despesa, comunicando essa decisão à 
unidade que originou o fato.

Parágrafo Único: A CGCG poderá contar com o suporte técnico das empresas de Consul-
toria e de Assessoria já contratadas pelo Município para auxiliar na sua deliberação final.

Art. 6º - Nenhuma despesa será empenhada sem prévio despacho autorizador do 
Conselho Gestor de Controle de Gastos – CGCG.

Parágrafo Único: O disposto deste artigo não se aplica às despesas com salários e 
encargos sociais dos servidores públicos, tarifas de energia elétrica, água e esgoto, 
telefônicas, bancárias e outras que forem definidas pelo próprio Conselho.

Art. 7º - A contratação de pessoal, bem como a realização de horas extras, deverão ser 
submetidas a análise do Conselho Gestor de Controle de Gastos – CGCG, que da mesma 
forma deverá se manifestar sobre a aprovação ou rejeição do pedido.

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 06 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
06 de fevereiro de 2024, no Paço Municipal e, em 06  de fevereiro de 2024, no Diário 
Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.094, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, o bem 
que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e 
XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 28.714/2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura e 
simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M.E.F.R. MARIA APARECI-
DA DE JESUS SEGURA, inscrita sob o CNPJ nº 07.541.770/0001-90, em conformidade 
com a legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto nas Escolas Municipais 
(PDDEM) e demais normas pertinentes à matéria, o bem abaixo relacionado:

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo de Doação e na Nota Fiscal 
nº 1035, e será utilizado para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da APM DA E.M.E.F.R. MARIA 
APARECIDA DE JESUS SEGURA, a qual cabe à responsabilidade pela guarda e 
conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 06 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
06 de fevereiro de 2024, no Paço Municipal e, em 06 de fevereiro de 2024, no Diário 
Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

  

Qtde. Equipamentos Nota Fiscal Valor Unit.    Valor Total
02 Cadeiras giratórias ergo c/ estofado no  assento 

preto
1035 R$ 490,00 R$ 980,00

     Total R$ 980,00

12
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PORTARIA Nº 134, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticia-
dos no Protocolado-PMS nº 16372/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 16372/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protoco-
lado – PMS nº 16372/19, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

- Augusto Cerdeirinho de Almeida
- Maria Aparecida Yanssen Capelato
- Erica Lucchini Lopes Borges
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 06 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 06 de fevereiro 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 135, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º- Exonerar do serviço público o servidor MARCELO DOS SANTOS SOUZA, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº 37.829.278,   do exercício do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO III, REF PMSC-13, subordinado à Secretaria Municipal de Cidadania, 
prestando serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde,  a partir de 06 de fevereiro de 
2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 06 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 06 de fevereiro 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ


